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em suas imediações, e dá outras providências.  

 

I – RELATÓRIO 

 

A tramitação desta matéria teve início em 28/01/2025, sendo encaminhada à Comissão 

de Justiça e Redação para análise e elaboração de parecer quanto aos seus aspectos 

Constitucionais e Redacionais.  

 

A presente proposta tem como objetivo obrigar a afixação de cartazes contendo o número 

do Conselho Tutelar nas escolas do município de Vila Velha, nas palavras do legislador 

a justificativa para a presente proposição é: 

 

O O presente Projeto de Lei prevê a criação de paraciclos e tem como 

objetivo promover o uso de bicicleta no município. Afirme-se que o 

Código de Trânsito pátrio também é voltado ao uso das bicicletas, 

havendo vários dispositivos prevendo a circulação dos ciclistas em vias 

públicas, citandose, como exemplo, os artigos 38, 59, 105 e 244 do 

precitado diploma legal; ressaltando a responsabilidade dos governos 

federal, estadual e municipal em adotar ações que garantam uma 

circulação segura aos próprios. Nesse sentido, a previsão de 

estacionamentos para garantir o ir e vir dos usuários de bicicletas é de 

fundamental importância para atingir a finalidade prevista no inciso 

XV, do Art. 5º (Direito de ir e vir), da Constituição Federal a este 

público, a saber: Constituição Federal Art. 5º Todos são iguais perante 

a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 

e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: [...] XV - é livre a locomoção no território nacional em 

tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 

permanecer ou dele sair com seus bens; Noutro giro, a mobilidade 

urbana é uma condição para a qualidade de vida dos cidadãos 
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residentes nos grandes centros urbanos e cumpre um papel essencial 

no desenvolvimento das cidades, sendo essencial para sua participação 

na vida econômica, social, política e cultural neste município. A 

promoção do uso de bicicletas, ainda que não resolva todos os 

problemas de transporte, o que é compreensível, pode em muito 

contribuir para sua melhoria, destarte melhorar a qualidade de vida 

dos munícipes. A existência de paraciclos seguros e bem localizados é 

essencial para incentivar as pessoas a usarem a bicicleta e 

autopropelidos em geral como meio de transporte, mostrando ao 

público que os ciclistas são bem-vindos. Instalações para estacionar as 

bicicletas funcionam também como uma mensagem para motoristas 

considerarem a hipótese em usar a bicicletas e autopropelidos no 

futuro. Nesse sentido, de acordo com as legislações atinentes, o 

município tem competência para tratar do assunto em epígrafe, 

conforme dispõe os artigos das Constituições Federais, Estaduais e a 

Lei Orgânica do Município, senão vejamos. Constituição Federal Art. 

30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse 

local; Constituição Estadual Art. 28. Compete ao Município: I - 

legislar sobre assunto de interesse local; [...] VII - promover, no que 

couber, o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e 

controle do uso, parcelamento e ocupação do solo urbano; Lei 

Orgânica Municipal Art. 3º Ao Município compete: I - suplementar a 

legislação federal e estadual no que couber e legislar sobre assuntos 

de natureza local; Portanto, disponibilizar paraciclos para bicicletas e 

autopropelidos é promover seu uso como veículo de transporte, seja na 

área de lazer ou trabalho, contribuindo para a melhoria da qualidade 

de vida do cidadão e evitando o aumento da poluição do ar e ruídos 

sonoros da cidade 

 

 

No tópico seguinte será analisado os requisitos legais do projeto de lei, a fim de expor se 

há vício formal ou material que impeça o seu prosseguimento legislativo, não havendo 

deve o projeto prosseguir com seu trâmite legal nos termos do regimento interno da 

Câmara Municipal de Vila Velha. 

 

II - PARECER DO RELATOR 

 

Inicialmente, ao ser feito uma análise sobre a legalidade e constitucionalidade de um 

Projeto de Lei Municipal deve ser observado as regras e princípios da Constituição 

Federal, Estadual e a Lei Orgânica do Município de Vila Velha (LOM/VV).  
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Dessa forma, debruçaremos inicialmente sobre os comandos legais da LOM/VV, não 

havendo nenhum óbice legal prosseguiremos para os ensinamentos constitucionais. 

 

Antes, para contribuir com a presente análise André Ramos Tavares em sua obra “Curso 

de Direito Constitucional”, explica as tipologias das inconstitucionalidades, vejamos: 

 

Basicamente, duas são as possíveis ocorrências da 

inconstitucionalidade. Numa primeira, há incongruência entre o 

conteúdo da lei e o conteúdo da Constituição. Numa segunda 

modalidade, há o desatendimento do modelo previsto para a 

elaboração da lei. Nesse caso, o conteúdo da lei não está em desacordo 

com o da Constituição: apenas seu procedimento de formação não 

obedeceu ao procedimento previsto na Constituição.  

 

A primeira ocorrência recebe a denominação de inconstitucionalidade 

material, substancial ou intrínseca. A segunda, por seu turno, é 

denominada inconstitucionalidade formal, ou extrínseca. A 

nomenclatura intrínseca/extrínseca, como se percebe, toma como 

critério a própria lei. Assim, se o conteúdo (aspecto intrínseco) não 

estiver de acordo com o conteúdo constitucional, há 

inconstitucionalidade material.  

 

Ao contrário, se o conteúdo estiver em coerência com o conteúdo 

constitucional, mas considerada a lei pela ótica de como se originou, 

observa-se que houve o desatendimento de condições constitucionais 

(que fazem parte, evidentemente, do conteúdo da Constituição), há uma 

inconstitucionalidade de cunho meramente formal, extrínseco ao 

conteúdo da lei. (Tavares, André Ramos Curso de direito constitucional 

/ André Ramos Tavares. – 10. ed. rev. e atual. – São Paulo: Saraiva, 

2012.) 

 

Dito isso, ao analisar as regras previstas na Lei Orgânica Municipal do município de Vila 

Velha (LOM/VV) é possível notar que a presente proposta não extrapola a capacidade 

legislativa do Vereador, não há vício de iniciativa (formal), quando o legislador adentra 

em matéria que é de competência privativa do chefe de Poder Executivo Municipal, o 

comando legal que versa sobre a matéria é o art. 34, p.ú, I, II, III, da LOMVV, veja: 

 

Art. 34 A iniciativa de lei cabe a qualquer Vereador, às Comissões da 

Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos legais. 
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Parágrafo Único - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as 

leis que disponham sobre: 

I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 

direta, indireta ou fundacional, bem como regime jurídico de seus 

servidores, aumento de sua remuneração, vantagens e aposentadoria; 

II - organização administrativa do Poder Executivo e matéria 

orçamentária. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2011) 

III - criação de Guarda Municipal e fixação ou modificação de seus 

efetivos. 

 

Logo, na esfera da análise municipal não há nenhum óbice legal. Superada a análise no 

plano municipal é necessário analisar-se os ditames da Constituição tanto a Estadual 

como a Federal.  

 

Nessa linha de raciocínio a Constituição Estadual1 e Federal2 em seus arts. 28, I e 30, I, 

respectivamente expõem que compete ao município legislar sobre assuntos de interesse 

local, encaixando-se perfeitamente com a presente proposta. 

 

Portanto, o presente projeto de lei não possui qualquer obstáculo jurídico que o impeça 

de prosseguir com seu trâmite, como também, não há qualquer vício quanto a sua forma 

ou matéria, estando dentro dos ditames de nossa Constituição Estadual e Federal, como 

também, respeitando as regras infraconstitucionais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 Art. 28. Compete ao Município:  

I - legislar sobre assunto de interesse local; 
2 Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
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III - PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

A Comissão de Justiça e Redação entende ser o Projeto de Lei nº 071/2025, legal e 

constitucional, sendo, portanto, favorável ao prosseguimento regimental interno. 

 

 

Vila Velha/ES, 14 de março de 2025. 

 

 

IVAN CARLINI 

Presidente/Relator 

 

DR. HÉRCULES                 DEVACIR RABELO 

         Membro                  Membro 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320037003600340038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320037003600340038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 320037003600340038003A00540052004100

Assinado eletronicamente por VEREADOR IVAN CARLINI em 17/03/2025 09:01 

Checksum: C8B50760A5CF79AFBAD9A9CE599E55AD0F16785CC427BF6A9E1CDE5434A6A80A

Assinado eletronicamente por VEREADOR DOUTOR HÉRCULES em 17/03/2025 14:47 

Checksum: 639CC4DCE2A5F683FB756BE9EAF0F75EB3FA6BBA171BFD13387965BB5C59B2B8

Assinado eletronicamente por VEREADOR DEVACIR RABELLO em 20/03/2025 15:19 

Checksum: 8412EC7B8F202073E0F7B005A593DEBEA39481D9C8A70F1D4F03019E70C9814B




